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Estado de Goiás

Câmara Municipal de Pírenópolis

INDICAÇAON9 127/2022

Senhora Presidente,

Apresento a V. Exa., em consonância com os termos regimentais
desta Augusta Casa Legislativa, INDICAÇÃO a ser encaminhada ao Secretário
Municipal de Bem-Estar Social, Salomão Gomes de Melo, sugerindo um
estudo que viabilize um projeto para a criação do programa "Aluguel Social"
para famílias em vulnerabilidade social no município de Pirenópolis/GO.

JUSTIFICATIVA:

Secretário, a inclusa proposição tem por intuito na criação,
definir os critérios, as diretrizes e os procedimentos na forma que especifica
para a implantação do Programa Aluguel Social (PAS), estabelecendo a
concessão de benefício financeiro mensal para a cobertura de despesas com
moradia, temos um elevado número de famílias que estão na fila de espera
pela casa popular e hoje se encontram em situação de risco, ou de serem
despejadas de suas moradias, quer seja pela precária situação financeira ou
por estarem em residências oriundas de programas sociais cuja ocupação se
deu de forma antecipada.

Pirenópolis, 20 de setembro de 2022.

RÉLIO RODRIGUES AIRES
Vereador
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